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O MUNICIPIO DE GUAÍBA, representado pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor JOSE 

FRANCISCO SOARES SPEROTTO, e pelo Secretário de Administração, Finanças e Recursos Humanos o 

Excelentíssimo Senhor LEANDRO LUIS WURDIG JARDIM,  no uso de suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e emendas,  com fulcro no Art. 37, da Constituição Federal, 

TORNAM PÚBLICO que realizarão CONCURSO PÚBLICO, sob o regime Estatutário - Lei nº 2.586, de 20 de 

abril de 2010 e alterações, para cargos efetivos, do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Este Edital e seus Anexos dispõem sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Edital nº 
024/2017, que será executado pela empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, em conformidade com o 
Decreto nº 19, de 11 de junho de 1998 - Regulamento de Concursos e demais disposições legais vigentes, 
sendo ainda coordenado pela Comissão de Avaliação de Concurso Público Municipal, instituída pela 
Portaria nº 4219, de 01 de setembro de 2017. 

 

O Concurso Público terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogáveis por mais 2 (dois) anos, a critério do Municipio de Guaíba. 

 

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações 
da Prefeitura Municipal, nos sites www.objetivas.com.br e www.guaiba.rs.gov.br, sendo seu extrato 
veiculado no “JORNAL ZERO HORA” de Porto Alegre/RS, e na GAZETA CENTRO-SUL, de Guaíba/RS. 

 
Os demais editais relativos às etapas deste certame serão publicados no Painel de Publicações da 

Prefeitura Municipal, nos sites acima mencionados e nos jornais supramencionados, sob a forma de 
extrato. 

 
Este certame seguirá o Cronograma de Execução, Anexo V deste Edital. As datas ora definidas 

poderão sofrer alteração em virtude da necessidade de ajustes operacionais, sendo garantida a 
publicidade legal nos meios de comunicação acima estipulados.  

 
É importante destacar que todos os interessados em participar deste certame deverão 

obrigatoriamente ler na íntegra este Edital e seus Anexos. É de inteira responsabilidade dos candidatos 
conhecer todas as normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos antes de realizar a 
inscrição. 

 
Efetuada inscrição, o candidato manifesta tacitamente o conhecimento e aceitação das regras 

editalícias, bem como quanto à realização das provas nos prazos estipulados, não cabendo qualquer 
alegação de desconhecimento. 

 
Por se tratar de certame público, concretizada a inscrição, o candidato manifesta tacitamente 

ciência de que seus dados de inscrição (nome, número de inscrição, condição de cotista, se for o caso) e 
resultados (pontuação, classificação e demais dados referentes às suas provas) serão divulgados 
publicamente nos meios acima mencionados, não sendo possível a exclusão de tais dados das listagens 
publicadas, descabendo ainda qualquer alegação de danos por exposição.  

 
As informações prestadas pelo candidato e eventuais documentos entregues por ele são de sua 

inteira responsabilidade, podendo responder, no caso de falsidade, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do certame. 

 
Durante todo o curso deste certame, é assegurado ao candidato o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, nos termos do Capítulo VI deste Edital. 
 
Todos os horários definidos neste Edital, seus Anexos e demais publicações oficiais referentes ao 

andamento deste certame têm como referência o Horário de Brasília-DF. Todas as publicações oficiais 
previstas serão realizadas dentro do horário compreendido entre 9h – 18h. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.guaiba.rs.gov.br/
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É de inteira responsabilidade do candidato, seguir estritamente as instruções contidas neste Edital, 

bem como acompanhar o cronograma, os comunicados e os Editais referentes ao andamento deste 
certame, divulgados nos meios acima mencionados. Não serão fornecidas informações que já constem 
expressamente dos Editais. 

 
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Concurso Público 

Municipal em conjunto com a Objetiva Concursos Ltda. 
 

CAPÍTULO I – DOS CARGOS, VAGAS E REQUISITOS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O certame destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com o item 1.1.3 - 
Tabela de Cargos, deste Edital. Os candidatos aprovados para os cargos sem vaga legal existente 
(Cadastro Reserva) e os candidatos aprovados no certame em número excedente às vagas legais previstas 
formarão o Cadastro Reserva, cuja nomeação fica condicionada às vagas que vierem a existir (liberação 
e/ou criação futura de vaga) dentro da validade do certame, respeitada a ordem de classificação.  
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público, dentro das vagas legais existentes, não assegura ao candidato a 
posse imediata, mas apenas a garantia de ser nomeado, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação, dentro da validade do certame. 
 
1.1.2.1. A entrega dos documentos comprobatórios da escolaridade e/ou outros requisitos elencados nos 
itens 1.1.3 e 1.1.3.1 deste Edital deverá ocorrer por ocasião da POSSE. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos 
ou efeitos decorrentes da classificação neste certame. 
 
1.1.3 - Tabela de Cargos:  
 

Cargos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na Posse 

Carga  
Horária  
Semanal 

Vencimento 
Setembro/2017  

R$ (1) 

Valor de 
Inscrição 

R$ 

Assistente Social 01 

a) Ensino Superior completo;  
b) Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social; 
c) Registro no Respectivo Conselho de 
Classe. 

30h (2) 3.878,74 80,00 

Cirurgião Dentista  CR 

a) Ensino Superior completo;  
b) Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Cirurgião Dentista; 
c) Registro no Respectivo Conselho de 
Classe. 

30h (2) 3.878,74 80,00 

Engenheiro Cartógrafo 01 

a) Ensino Superior completo;  
b) Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Engenheiro Cartógrafo; 
c) Registro no Respectivo Conselho de 
Classe. 

30h 3.878,74 80,00 

Fiscal de Tributos e Posturas 02 
Ensino Médio completo e CNH categoria AB. 
(3) 

40h (2) 1.324,03 60,00 

Fiscal Sanitário 02 

Ensino Superior Completo em Farmácia, 
Biologia ou Medicina Veterinária, 
devidamente registrado para o exercício da 
profissão. 

30h (2) 3.878,74 80,00 

Nutricionista 01 

a) Ensino Superior completo;  
b) Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Nutricionista; 
c) Registro no Respectivo Conselho de 
Classe. 

30h 3.878,74 80,00 
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Procurador CR 
Ensino Superior completo em Direito, 
devidamente registrado e inscrição na OAB. 

30h 3.878,74 80,00 

Psicólogo 04 

a) Ensino Superior completo;  
b) Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Psicólogo; 
c) Registro no Respectivo Conselho de 
Classe. 

30h 3.878,74 80,00 

CR = Cadastro Reserva 
(1) O Vencimento Básico Inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município de 

Guaíba, limitado ao subsídio do Prefeito, nos termos do Art. 37, XI, da Constituição Federal.  Ao vencimento do 
servidor poderão ser acrescidos outros benefícios, nos termos da legislação vigente. 

(2) O exercício do cargo poderá exigir a prestação eventual de serviços à noite, domingos e feriados, bem como 
serviços externos e contato com o público, se assim o Plano de Cargos exigir. 

(3) Para o cargo de Fiscal de Tributos e Posturas, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação 
VÁLIDA, em conformidade com o CTB, na categoria AB, conforme exigência do cargo, por ocasião da POSSE. (Não 
serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH).  

 

1.1.3.1. Além da escolaridade e/ou outros requisitos exigidos, conforme item 1.1.3 deste Edital e ter 
sido aprovado e classificado neste certame, na forma estabelecida por este Edital, conforme cada cargo, 
são condições necessárias para ingresso no serviço público a serem apresentadas quando da Posse: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto 
de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última somente se aplica para candidatos 

do sexo masculino); 
d) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
e) Possuir habilitação para o cargo pretendido, na forma estabelecida neste Edital, de acordo com o 

Plano de Cargos do Município de Guaíba, na data da posse;  
f) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 
10º do Art. 37 da Constituição Federal;  

g) Pessoas com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
 
ASSISTENTE SOCIAL  
Atribuições: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo de assistência social; preparar programas 
de trabalho referentes ao serviço social; supervisionar o trabalho dos auxiliares do serviço social; orientar 
e coordenar ao trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes ao dispensário e 
hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos e assistindo os familiares; planejar e 
promover inquérito sobre a situação social de escolares e de suas famílias; participar de seminários para 
estudos e diagnósticos dos casos e orientar os pais, em grupo ou individualmente sobre tratamento 
adequado; orientar os pais, em grupo ou individualmente sobre tratamento adequado; orientar nas 
seleções socioeconômicas para a concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do município; selecionar 
candidatos a amparo pelos serviços de assistência á velhice, á infância abandonada, a cegos; fazer 
levantamento socioeconômicos com vistas a planejamentos habitacionais, nas comunidades; pesquisar 
problemas relacionados com a Biometros Médica; supervisionar a organização de fichários e registros dos 
casos investigados; executar tarefas afins. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Atribuições: Executar trabalhos de cirurgia buço-facial e examinar a boca e os dentes de alunos e 
pacientes em estabelecimentos do Município; Fazer diagnósticos dos casos individuais, determinando o 
respectivo tratamento; Executar as operações prótese em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações 
de dentes e raízes; Compor dentaduras, com inclusão de dentes artificiais, coroas, trabalhos de pontes; 
Tratar de condições patológicas da boca e da face; Fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos 
pacientes; Fazer registros e relatórios e relatórios dos serviços executados; Proceder a exames solicitados 
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pelo Órgão de biometria, difundir os preceitos de saúde pública e odontológica, através de aulas, 
palestras, escritas, etc..., executar tarefas afins. 
 
ENGENHEIRO CARTÓGRAFO 
Atribuições: Projetar, supervisionar, implantar, gerenciar, fiscalizar e executar trabalhos técnicos de 
engenharia cartográfica nas diversas áreas de atuação municipal. Criar, analisar, compreender e 
interpretar dados de projetos, normas técnicas, legislações e procedimentos adotados pelo município; 
Orientar e assessorar tecnicamente equipes multidisciplinares e processos de trabalho; Trabalhar na 
implementação, fiscalização, manutenção e atualização da Rede Geodésica Municipal; Trabalhar na 
coleta, processamento, gerenciamento, fiscalização dos processos de geração de bases cartográficas; 
realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos, orçamentos e pareceres técnicos; inserir e 
supervisionar a inserção de dados no Sistema de Informação Territorial (SIT), trabalhar no aprimoramento 
da integração entre o sistema de gestão municipal e o SIT; trabalhar na expansão do uso do SIT para os 
demais setores da prefeitura e na perfeita incorporação deste nas atividades de rotina destes setores; 
Participar de grupos de trabalho para melhoria, atualização e ampliação da Planta de Valores Genéricos, 
bem como da metodologia de cálculo dos tributos vinculados aos imóveis rurais e urbanos; conduzir 
veículos no exercício da função pública e executar outras tarefas afins. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 
Atribuições: Orientar o contribuinte sobre a legislação tributária e postural do Município; efetivar 
diligências, exames, perícias; promover avaliações, emitir certidões e documentos; manter cadastros 
atualizados; promover lançamentos fiscais, Exercer a fiscalização em estabelecimentos comerciais, 
industriais, de prestação de serviços e concessões públicas, profissionais liberais, comércio ambulante, 
terminais de embarque e desembarque dos transportes coletivos ou seletivos, paradas no curso de linhas 
de transporte, incluindo as condições dos abrigos e sinalizações, obras, construções civis e reformas em 
geral, sinalizações, no que pertine a aplicação e cumprimento das disposições legais tributárias de 
posturas, transporte, obras e construções de competência municipal. Executar os trabalhos da Seção de 
Tributação e Fiscalização e da Seção de Arrecadação, de acordo com a legislação vigente, as disposições 
contidas nos regramentos internos e as instruções do Secretário Municipal competente; orientar os 
contribuintes sobre a legislação tributária e postural; promover a efetivação de diligências, exames e 
perícias com o objetivo de salvaguardar os interesses das finanças municipais e acompanhar o seu 
andamento; estudar as questões relativas às rendas municipais; sugerir medidas julgadas necessárias para 
melhorar o sistema tributário municipal; promover o fornecimento de certidões negativas de tributos 
municipais e quaisquer outras relativas as demais rendas e submetê-las ao Secretário Municipal da 
Fazenda; assinar, diariamente, o boletim de controle de arrecadação e enviá-lo ao Secretário Municipal da 
Fazenda e a Seção de Contabilidade; promover a organização e manutenção atualizada do cadastro de 
contribuintes dos tributos de competência do Município; promover o recebimento das declarações fiscais 
e fazer verificar se as mesmas obedecem as normas regulamentares; promover o lançamento e a 
arrecadação dos impostos e taxas de competência do Município; promover, juntamente com a Comissão 
Municipal de Avaliação de Imóveis, a avaliação das propriedades e rever, nas épocas próprias, os valores 
constantes nas fichas cadastrais e o valor atribuído aos imóveis, a fim de mantê-los em consonância com 
as novas situações econômico-financeiras; promover a entrega do "habite-se" de edificações novas, depois 
de autorizado pelo órgão competente da Prefeitura, bem como após transcritos, no cadastro fiscal, os 
dados de interesse municipal; promover a emissão dos conhecimentos da arrecadação dos tributos 
municipais e sua conferência; efetuar, juntamente com a Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis, 
estudos para determinação dos valores prediais e territoriais que servirão de base ao lançamento dos 
tributos; examinar todos os casos de reclamações contra lançamentos efetuados, promovendo o 
atendimento dos que forem procedentes e submetendo à consideração superior em caso de dúvida; 
providenciar a entrega aos contribuintes, diretamente ou por mensageiros, e mediante recibo, os avisos 
de lançamento de tributos e manter o controle destes recibos através de livro de protocolo; promover a 
divulgação, por meios próprios, do lançamento de tributos e as épocas de cobrança; orientar na 
preparação e assinar certidões referentes à situação dos contribuintes perante a Prefeitura, e submetê-las 
ao visto do Secretário Municipal da Fazenda; promover a inscrição da dívida ativa e a manutenção 
atualizada dos assentamentos individualizados dos devedores da Fazenda Municipal, encaminhando a 
Seção de Contabilidade para fins de contabilização, bem como providenciar a extração de certidões de 
dívida ativa para a cobrança judicial; promover a baixa, nas fichas próprias, dos pagamentos dos tributos 
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efetuados pelos contribuintes, mantendo absolutamente atualizado o fichário respectivo; promover a 
guarda, em perfeita ordem, dos documentos de arrecadação; mandar proceder, diariamente, à análise da 
receita em face dos documentos enviados pela Tesouraria; promover a cobrança amigável da dívida ativa 
e, esgotados os prazos regulamentares, remeter as certidões para a cobrança judicial; informar os 
processos relacionados com a cobrança da dívida ativa; promover a baixa de débitos liquidados; orientar 
na preparação mensal da demonstração de arrecadação da dívida ativa para efeito da baixa no ativo 
financeiro; promover a arrecadação e o controle das rendas patrimoniais e aquelas cujo recolhimento não 
estejam afeto a outro órgão; dirigir as atividades de fiscalização dos contribuintes, para impedir a 
sonegação de tributos, aplicando as sanções aos infratores; lavrar notificações, intimações, autos de 
infração, de apreensões de mercadorias e apetrechos e realizar quaisquer diligências solicitadas pelas 
repartições municipais; orientar e promover a orientação dos contribuintes no cumprimento de suas 
obrigações fiscais; promover a fiscalização do horário de abertura e fechamento dos estabelecimentos 
comerciais, industriais e similares; promover a fiscalização do comércio eventual e ambulante; orientar a 
fiscalização dos estabelecimentos de diversões públicas e o cumprimento de seus deveres para com o Fisco 
Municipal; participar de escalas de rodízio e plantão de pessoal que exerce as atividades de fiscalização, 
bem como movimentá-las conforme as necessidades e conveniências do serviço; promover o controle da 
arrecadação das multas aplicadas pelos órgãos competentes da Prefeitura; promover a preparação e 
assinar os Alvarás de Licença para localização de estabelecimentos comerciais, industriais e de 
prestadores se serviços, submetendo-os ao visto do Secretário Municipal da Fazenda; promover a 
preparação e expedição dos Alvarás de Licença para as construções e demolições de prédios, aprovados 
pela Assessoria de Engenharia, bem como outros casos especiais que digam respeito ao órgão que dirige; 
articular-se com o fisco estadual visando interesses recíprocos com o fisco municipal; atender aos pedidos 
de revisão de lançamento de impostos, efetuando os despachos competentes; promover estudos e 
pesquisas visando ao aperfeiçoamento da legislação tributária municipal; atuar na coleta, análise e 
processamento de informações à participação do Município no produto da arrecadação de tributos de 
outras esferas da federação; fiscalizar os estabelecimentos industriais, comerciais, serviços, comércio, 
inclusive os ambulantes e os precários (feiras, quermesses, etc.), profissionais liberais, serviços 
concedidos, plataformas de embarque e desembarque de passageiros, de qualquer modal, os pontos e 
abrigos de ônibus ou similar, as obras em geral, as sinalizações, o cumprimento dos horários, os 
itinerários, a higiene dos veículos (ônibus, taxi, lotação), a documentação, a postura e o tratamento 
dispensado pelos profissionais (motoristas, fiscais, cobradores..) aos usuários dos serviços (passageiros, 
clientes de bancos e loterias, bares, boates e restaurantes, hospitais e ambulatórios, escolas, cinemas, 
repartições públicas – inclusive Prefeitura, etc.), as acessibilidades (rampas, inclusive dos coletivos), as 
filas quanto ao tempo de espera e a urbanidade no atendimento ao público (cadeirantes, idosos, 
gestantes, deficientes visuais e auditivos, portadores de limitação locomotora, etc.); exercer o poder de 
polícia, próprios do Poder Público; cumprir e fazer cumprir as leis, decretos, atos administrativos e o que 
mais couber; notificar ante a irregularidade constatada e verificar as que vier a saber, com independência 
e autonomia; zelar e organizar os processos no âmbito interno da repartição pública; analisar e emitir 
pareceres sobre requerimentos dos contribuintes; propor e participar de sindicâncias; efetuar diligências, 
fazendo uso dos veículos ostensivos em serviço da municipalidade, dirigindo-os ou não, se habilitado; 
sujeitar-se aos treinamentos e cursos de aperfeiçoamentos quando para isto for indicado; prestar 
informações e esclarecimentos; elaborar relatórios, boletins, ofícios e outros documentos inerentes às 
suas tarefas; auxiliar e participar de estudos para aperfeiçoamento e modernização dos meios de 
fiscalização dos tributos e das posturas, bem como ações que venham simplificar e facilitar o atendimento 
aos contribuintes e aos servidores municipais; arrecadar as verbas municipais de natureza tributária e 
postural (multa); atender e verificar as reclamações e as denúncias dos cidadãos, mesmo as anônimas, e 
tomar as providências cabíveis; verificar os Alvarás, as ARTs (Anotação de Responsabilidade Técnica - 
CREA) nas obras em andamento, as redes de distribuição de energia elétrica, água e esgotos, telefonia, TV 
a cabo e similares, quanto a sua segurança e interferência no uso adequado dos equipamentos públicos 
(ruas, praças, calçadas, etc.), bem como na paisagem urbana; verificar o uso das calçadas durante as 
obras fronteiriças, orientando quanto ao uso dos espaços coletivos para armazenar materiais ou no uso 
destes espaços pelo particular, concedendo prazo para cumprimento das normas municipais e notificar, se 
for o caso; notificar aos invasores das áreas públicas e embargar as obras em andamento nestas áreas; 
vistoriar periodicamente as obras de reforma, edificações e demolições; notificar aos responsáveis em 
caso de irregularidade e, se for o caso, interditar ou embargar aquelas que destas medidas necessitarem, 
priorizando sua atenção e presteza àquelas que ofereçam riscos aos seus operários, à população em geral 
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e ao uso adequado das áreas de uso público; fiscalizar a abertura de loteamentos quanto ao cumprimento 
dos projetos aprovados e executar outras atividades afins. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Atribuições: Orientar e exercer a fiscalização geral em indústrias de medicamentos, saneantes e 
domissanitários, farmácias e drogarias, transporte rodoviário e ferroviário de medicamentos, alimentos, 
água, saneantes, domissanitários, inflamáveis, óleos vegetais e cargas perigosas, postos de combustíveis, 
lavagens de carros, zoonoses, criação de animais, terrenos baldios, arroios, recicles, limpa-fossas, 
transportes de passageiros, estabelecimentos de ensino e pesquisa, estações de tratamento de esgoto, 
poços escavados e perfurados, piscinas coletivas, clubes recreativos, motéis, hotéis, pensões, boates, 
bares, clínicas e consultórios, hospitais, óticas, casas de comércio de produtos tóxicos, serviços de 
podologias, massagens, estética, cosmética, salões de beleza, cabeleireiros, manicure, pedicure, casas de 
atendimento a crianças, jovens, idosos, de repouso, de dependentes químicos, de deficientes físicos e 
mentais, de soropositivos para HIV, serviços de terapias holistas/naturalistas, serviços de tatuagem, 
bronzeamento, colocação de piercings, lavanderias comerciais e hospitalares, poluição sonora, terminais 
de transportes de passageiros, academias de ginásticas, locais de lazer e diversão, estações de tratamento 
de água e esgoto, saunas, serviços de preparo e transporte de cadáver, casas funerárias, necrotérios, 
instituições de medicina legal, cemitérios, capelas mortuárias, serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização, empresas de esterilização de produtos de interesse à saúde, serviços de transportes de 
pacientes, prestadores de serviços na área de radiações ionizantes, serviços de drenagem urbana, aterros 
sanitários, serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos e líquidos, 
entre outras. Exercer o controle da qualidade do solo, desenvolvendo atividades que visam inibir o 
lançamento irregular de esgotos a céu aberto, óleos veiculares, óleos de frituras, lubrificantes, filtros de 
óleo, estopas com óleo, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e de mercúrio, resíduos de serviços 
de saúde, material radioativo e outros resíduos potencialmente perigosos diretamente no solo; exercer o 
controle da qualidade do ar, desenvolvendo atividades que visam inibir a poluição do ar feita pelo 
lançamento irregular de fumaças de fábricas, indústrias ou residências, queima indiscriminada de 
resíduos e falta de manutenção dos filtros de ar-condicionado existentes em locais de grande 
concentração de pessoas; exercer o controle da qualidade da água para consumo humano, balneabilidade 
e recreação; exercer o controle da qualidade e inocuidade dos alimentos e produtos de consumo humano 
em todas as etapas do processo produtivo envolvido, como: armazenamento adequado da matéria-prima, 
produção, estocagem adequada do alimento pronto, transporte e comercialização final, incluindo a 
inspeção na estrutura física do estabelecimento, como: área de produção, câmara fria, vestiários, 
banheiros, refeitórios, maquinários, equipamentos, utensílios e manipuladores; executar ações que visam 
inibir riscos contra a integridade física dos trabalhadores, ambulatórios, bancos de sangue, de órgãos, de 
leite, acupuntura, cadeia, penitenciária, quartéis, entre outros; inspecionar os logradouros públicos, redes 
de esgotos, valetas, bueiros, depósitos de lixo, providenciando para impedir a proliferação de insetos e 
roedores; providenciar a remoção de cães sem identificação nas ruas e logradouros; fazer cumprir e 
fiscalizar a aplicação da lei de controle de animais e zoonoses; inspecionar os locais de abate de animais, 
verificando as condições sanitárias e de higiene, bem como o licenciamento e alvarás; participar em 
conjunto com as demais fiscalizações, em blitz e outras ações; notificar os infratores da legislação 
municipal sanitária; encaminhar material coletado para exames laboratoriais; investigar denuncias que 
envolvam situações contrarias à saúde pública, colocação de lixos em lugares proibidos ou inadequados; 
participar junto a comunidade orientando e organizando palestras e encontros educativos sobre noções de 
higiene, limpeza, medidas preventivas contra insetos e roedores, destinação final do lixo e sua separação 
seletiva; fiscalizar as agressões ao meio ambiente e o transporte de cargas perigosas dentro do Município; 
licenciar o funcionamento dos estabelecimentos relacionados a produtos e serviços de interesse à saúde, 
de acordo com a legislação vigente; proceder a suspensão ou cassação do alvará de localização de 
estabelecimentos por descumprimento ao disposto na legislação pertinente; realizar tarefas 
administrativas ligadas aos programas de vigilância sanitária e de elaboração de relatórios e executar 
outras atividades afins. 
 
NUTRICIONISTA 
Atribuições: Ensinar educação alimentar aos alunos das escolas municipais; Manter as condições de 
higiene na preparação de alimentos em escolar e outros estabelecimentos Municipais; Orientar inquéritos 
sobre alimentação; Planejar, organizar Supervisionar e executar programas de alimentação escolar em 
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integração com órgãos estaduais e federais; Exercer o controle técnico-administrativo e supervisionar os 
programas de alimentação no Município. 
 
PROCURADOR 
Atribuições: Atuar em qualquer Foro ou Instância, em nome do Município, nos feitos em que ele seja 
autor, réu, assistente ou opoente; Efetuar a cobrança judicial da dívida ativa; Emitir pareceres  singulares 
ou relatar pareceres coletivos solicitados nos processos que lhe forem distribuídos; emitir pareceres que 
lhe forem solicitados, fundamentando-os na legislação, doutrina e jurisprudência; estudar assuntos de 
direitos, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar o Município a solucionar problemas de 
administração; estudar e minutar contratos de concessão, locação, comodato, termo de compromisso e 
responsabilidade, convênios, escrituras e outros atos e proceder ao exame de documentos e processos 
necessários á formalização daqueles; Participar de reuniões, prolatando pareceres; Elaborar informações 
em Mandados de Segurança impetrados contra autoridade municipais, quando designado; Executar tarefas 
afins. 
 
PSICÓLOGO 
Atribuições: Realizar avaliação psicológica de alunos da rede municipal de ensino; Encaminhar os alunos 
avaliados para o tratamento indicado, de acordo com o diagnóstico; Orientar professores, auxiliando-os a 
compreender e manejar situações que interfiram no processo de aprendizagem; Assessor os professores, 
levando-os a conhecer as teorias de Psicologia Infantil; Assessor os superiores da Secretaria Municipal de 
Educação no trabalho junto aos professore da rede municipal de ensino; realizar psicodiagnóstico em 
membros da poluição encaminhada para tal; Realizar tratamento psicoterápico em adultos, adolescentes e 
crianças, quando houver indicação para tal; Coordenar e/ou participar de grupos de pacientes agressos de 
hospital psiquiátrico; Coordenar e/ou participar de grupos de gestantes, alcoolistas, crianças e 
adolescentes com indicação par tratamento em grupo. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições serão realizadas somente pela Internet durante o período de 16/10/2017 a 
06/11/2017. 
 
2.2. A fim de evitar ônus desnecessário, orienta-se aos interessados para efetuarem sua inscrição e 
realizar o pagamento do Boleto Bancário somente após tomarem conhecimento da íntegra deste Edital e 
seus Anexos. Realizada a inscrição e efetuado o pagamento do Boleto Bancário fica comprovada a 
aceitação dos termos deste Edital, não mais cabendo ao candidato alegar o desconhecimento das regras 
editalícias. 
 
2.3. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, 
deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento/preenchimento de documentos 
necessários.  
 
2.4. Os candidatos poderão inscrever-se em mais de um cargo, desde que observados os turnos de 
aplicação da Prova Objetiva, conforme segue: 
 
 

TURNO CARGOS 

TURNO 01 Assistente Social; Cirurgião-Dentista; Fiscal Sanitário; Nutricionista; Psicólogo. 

TURNO 02 Engenheiro Cartógrafo; Fiscal de Tributos e Posturas; Procurador. 

 

2.4.1. Os candidatos também poderão se inscrever para as vagas dos Editais nº 022/2017, 023/2017 e 
025/2017, desde que observados os turnos de aplicação da Prova Objetiva de cada Edital. Eventualmente, 
se houver inscrição do mesmo candidato em mais de um Edital e em mais de uma vaga e as provas 
coincidirem no mesmo horário e data, o candidato deverá optar por uma das provas, sendo vedado 
realizar mais de uma prova no mesmo horário e data, não sendo devido ao candidato qualquer 
ressarcimento da importância paga a título de inscrição. 
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2.4.2. Em caso de necessidade de ajustes operacionais, o Município de Guaíba reserva-se o direito de 
indicar nova divisão de turnos para a realização das provas. 
 
2.4.2.1. Em ocorrendo a hipótese prevista no item 2.4.2, os candidatos que se inscreveram em mais de um 
cargo e Edital, respeitando a divisão de turnos prevista no item 2.4, de cada Edital, não serão 
prejudicados com a nova divisão, sendo-lhes assegurado o direito de realizar as provas dos cargos para os 
quais se inscreveram.  
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 16 de 
outubro de 2017 até às 12h (horário de Brasília) do dia 06 de novembro de 2017, pelo site 
www.objetivas.com.br. 
 
2.5.1.1. Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador para realização 
da inscrição nos seguintes locais: 
a) Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Guaíba - Rua Nestor de Moura Jardim, nº111, Bairro 
Centro, durante o período das inscrições, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 9h as 
12h e das 13h as 17h30min. 
b) Sede da Objetiva Concursos – Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, no Município de 
Porto Alegre/RS, durante o período das inscrições, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 
9h as 11h30min e das 13h as 17h30min.  
 
2.5.2. A Objetiva Concursos Ltda não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas 
de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para 
o pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.3.1. O boleto gerado para este certame será do BANCO DO BRASIL, sendo a representação numérica 
do código de barras (linha digitável) iniciando com o número 001. A fim de evitar pagamento de boleto 
fraudado, antes de efetuar o pagamento, o candidato deve verificar os primeiros números constantes no 
código de barras e o Banco. 
 
2.5.3.2. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, bem como 
certificar-se, no ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve 
ser igual à do comprovante de pagamento).  
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 07 de novembro de 2017, com o Boleto Bancário impresso. A OBJETIVA, em 
nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a essa data. NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas.  
 
2.5.5. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das 
disposições supracitadas não terá sua inscrição homologada. 
 
2.5.6. Não será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o neste Edital. 
 
2.5.7. Será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o estabelecido neste 
Edital.  
 

http://www.objetivas.com.br/
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2.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros certames ou para 
outro cargo.  
 
2.5.9. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos deste 
Edital.  
 
2.5.9.1. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no 
ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.6.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos preenchidos na ficha de inscrição, via postal, 
fax ou por correio eletrônico, extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.6.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a 
alteração de sua opção inicial de cargo, após o encerramento das inscrições, mesmo que não tenha 
efetuado o pagamento, ou ainda após o pagamento do valor da inscrição. 
 
2.6.2.1. Salvo em caso de adiamento, de cancelamento do cargo ou do certame, não haverá, em nenhuma 
outra hipótese, devolução do valor da inscrição. 
 
2.6.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 
pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por 
Lei Federal, são válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, 
OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de 
Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com 
foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 
 
2.6.3.1. Preferencialmente, o documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da 
inscrição deverá ser o mesmo utilizado para ingresso no local de realização das provas e para tratar de 
seus interesses junto ao Municipio de Guaíba e à Objetiva Concursos Ltda.  
 
2.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer 
outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
 
2.6.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não 
poderá fazer as provas. 
 
2.6.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de 
Pessoa Física regularizado. 
 
2.6.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.6.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos 
requisitos exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.6.8. O Município de Guaíba e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem qualquer responsabilidade com 
despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste certame. 

http://2.7.2.1/
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2.7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.7.1. A partir de 18/11/2017 será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva 
relação de candidatos homologados, diretamente no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal e nos 
sites www.objetivas.com.br e www.guaiba.rs.gov.br.  
  
2.7.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de 
candidatos homologados para confirmar sua inscrição. 
 
2.7.3. Caso a inscrição não tenha sido homologada, o candidato deve interpor pedido de recurso, 
conforme determinado neste Edital. 
 
2.7.4. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do certame, não assistindo direito de 
realizar as provas, exceto se, por ocasião dessas, apresentar documento de inscrição e comprovante de 
pagamento válidos que permitam a inclusão da inscrição. 
 
2.7.4.1. No caso da exceção prevista acima, a efetiva inclusão da inscrição ficará condicionada à 
verificação da regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão.  
 
2.7.4.2. Constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da inclusão feita nos termos do 
item anterior, a inclusão será automaticamente cancelada, independentemente de qualquer formalidade, 
sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
3.1. De acordo com o Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto nº 19, de 11 de junho de 1998, 
Arts. 41 ao 43, assegura-se às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, 3% (três por cento) do total das vagas existentes, para cada cargo, desde que as atribuições do 
cargo pleiteado sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.  
 
3.1.1. O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o 
período de validade do certame.  
 
3.2. Para exercer seu direito e concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, no momento 
da inscrição o candidato deverá escolher na ficha de inscrição o cargo a que deseja concorrer e selecionar 
a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar, via SEDEX, postado impreterivelmente até 
17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o endereço da Objetiva Concursos Ltda. - 
Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, os seguintes 
documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um 
ano caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento, individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo, conforme Anexo II 
deste Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhar o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, não tendo direito à vaga 
especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples, do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.guaiba.rs.gov.br/
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3.5. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
conforme estipulado em Capítulo próprio deste Edital. 
 
3.6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
nº 3.298/99, particularmente em seu Art. 40, participarão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
3.7. Os candidatos com inscrição homologada como Pessoa com Deficiência, aprovados no certame, além 
de figurar na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a 
respectiva ordem de classificação.  
 
3.8. Os candidatos aprovados no certame serão submetidos a exames médicos e complementares, que 
irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.9. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.10. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-
la futuramente em seu favor. 
 

CAPÍTULO IV - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa 
opção na ficha de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, ainda, encaminhar o 
requerimento (Anexo III deste Edital), preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de um 
cargo, via SEDEX, postado impreterivelmente até 17h do 1º dia útil após o encerramento das 
inscrições, para a Objetiva Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto 
Alegre/RS, CEP 90420-001, acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano 
caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento 
especial solicitado; e  
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua 
deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989 e alterações.  

b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) 
hora adicional a candidatos nessa situação. 
 

4.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a 
sua solicitação. 
 
4.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. 
Para tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes 
separados, os laudos de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 
4.2. Após período referido no item 4.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde 
que devidamente comprovados. 
 
4.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou 
parecer para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento 
especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a 
Comissão do Certame, solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
4.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, 
por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
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4.3.1.1. O Município de Guaíba e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à Objetiva Concursos Ltda.  
 
4.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade 
somente para este certame e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses 
documentos.  
 
4.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 
atendimento especial para tal fim por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
 
4.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
 
4.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no 
local de realização das provas.  
 
4.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
 
4.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  
 
4.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido 
ou indeferido o pedido de atendimento especial para a realização das provas.  
 
4.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período 
determinado por Edital.  
 
4.6. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que 
comprovem o uso de tais equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
 

CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A PROVA OBJETIVA, para todos os cargos, de caráter eliminatório/classificatório, com questões 
objetivas, de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, 
com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos, tem data prevista para 10/12/2017, 
em local a ser divulgado por Edital, no turno que segue: 
 
 

TURNO CARGOS 

TURNO 01 Assistente Social; Cirurgião-Dentista; Fiscal Sanitário; Nutricionista; Psicólogo. 

TURNO 02 Engenheiro Cartógrafo; Fiscal de Tributos e Posturas; Procurador. 

 

5.1.1. Em caso de necessidade de ajustes operacionais, o Município de Guaíba reserva-se o direito de 
indicar nova data e divisão de turnos para a realização da Prova Objetiva, através de Edital publicado no 
Painel de Publicações da Prefeitura Municipal, nos sites www.objetivas.com.br e 
www.guaiba.rs.gov.br e ainda mediante publicação de extrato no “JORNAL ZERO HORA” e “GAZETA 
CENTRO SUL”, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da realização da prova.  
 
5.1.1.1. Em ocorrendo a hipótese prevista no item 5.1.1, os candidatos que se inscreveram em mais de um 
cargo e Edital, respeitando a divisão de turnos prevista no item 2.4, de cada Edital, não serão 
prejudicados com a nova divisão, sendo-lhes assegurado o direito de realizar a Prova Objetiva dos cargos 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.guaiba.rs.gov.br/


 

EDITAL Nº 024/2017  

 
 

 

 

 

    Página 14 de 36 
 

para os quais se inscreveram. 
 
5.2. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido 
à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. No horário de convocação ocorrerá o 
fechamento dos portões, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local de prova. 
 
5.3. A identificação correta do dia, local e horário da realização da Prova Objetiva, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
5.3.1. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação da Prova Objetiva acarretará 
a eliminação do candidato. 
 
5.4. A OBJETIVA poderá remeter ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da Prova Objetiva, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato no 
formulário de inscrição. Não haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.5. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de Edital, bem como de 
obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
5.6. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº  

Questões 
Peso por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 
Assistente Social  
Cirurgião Dentista 
Engenheiro Cartógrafo 
Fiscal Sanitário 
Nutricionista 
Procurador 
Psicólogo 

Objetiva Português 
Legislação/Conhecimentos Específicos 

15 
25 

2,50 
2,50 

37,50 
62,50 

TABELA B 
Fiscal de Tributos e Posturas  
 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação/Conhecimentos Específicos 

10 
06 
04 
20 

2,50 
2,50 
1,00 
2,80 

25,00 
15,00 
04,00 
56,00 

 
5.7. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de 
suas questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
5.8. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na 
nota final da Prova Objetiva. 
 
5.9. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no 
Anexo I do presente Edital. 
 
5.10. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 03 (três) horas, incluído o tempo para 
preenchimento do Cartão de Respostas. 
 
5.10.1. O candidato somente poderá levar consigo seu caderno de provas após 01 (uma) hora contada do 
efetivo início das provas.  
 

5.10.1.1. Ao candidato que sair antes de 01 (uma) hora contada do efetivo início das provas, será 
permitido copiar seu Cartão de Respostas, para conferência com o Gabarito Oficial.  
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5.11. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 01 (uma) hora ao 
local das provas, munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa e material 
transparente. 
 
5.12. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição e o 
comprovante de pagamento. A critério da Comissão do Certame, esses documentos poderão ser 
dispensados, desde que comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato, nos termos do item 
2.7.1 deste Edital ou do Edital que divulga o resultado dos recursos das inscrições.  
 
5.13. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.6.3 do Edital. 
 
5.14. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
  
5.15. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 
 
5.16. A identificação especial será julgada pela Comissão do Certame. Se, a qualquer tempo, for 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 
 
5.17. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
nova prova.  
 

 
5.18. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 
permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto 
para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado 
médico, o qual será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, 
obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
 
5.19. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa e material transparente, 
lápis, borracha, documento de identidade e uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  
 
5.20. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios 
de chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com 
armas, ou quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de 
qualquer espécie, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, 
Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando 
arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, 
deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais 
devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando sob inteira 
responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, de 
valor ou não.  
 
5.21. Após o início da prova, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do 
local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa 
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determinação poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa 
de fraude. 
 
5.21.1. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como 
informar previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização da 
Prova. 
 
5.22. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, 
nem a utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 
ou qualquer outro material de consulta. 
 
5.23. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Objetiva Concursos Ltda. 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns 
candidatos no dia de realização da prova, bem como usar detector de metais. 
 
5.24. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
5.25. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura óptica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS 
o único documento válido e utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com 
bastante atenção.  
 
5.26. O Cartão de Respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 
responsável pela conferência dos dados impressos no Cartão de Respostas, em especial o nome, o número 
de inscrição e o cargo de sua opção, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente preenchido e 
assinado.  
 
5.26.1. A não entrega do Cartão de Respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do 
certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame.  
 
5.26.2. Tendo em vista que o processo de correção dos cartões de respostas será realizado por meio 
eletrônico - leitura óptica, não haverá desidentificação dos cartões de respostas. 
 
5.26.2.1. O Ato Público de correção eletrônica dos Cartões de Respostas é aberto aos candidatos 
interessados, que poderão acompanhar o processo, em data, local e horário a ser informado por Edital. 
 
5.27. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no Cartão de Respostas, não estiver assinalada ou que 
contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em 
desconformidade com as instruções poderá ser anulada, ficando condicionada à leitura óptica. 
 
5.28. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
5.29. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala o Cartão de Respostas.  
 
5.30. Durante o período de recursos de Gabarito Preliminar, o inteiro teor das provas será divulgado no 
endereço eletrônico www.objetivas.com.br, para fins de vista da Prova Padrão. Após o período definido, 
as provas serão retiradas do site, não assistindo direito à vista de prova em outro momento.  

 
5.31. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, 
poderão retirar-se do local, simultaneamente, após concluído.  
 
5.32. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom 
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andamento dos trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, 
podendo ser não personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os 
procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências 
tomadas. 
 
5.33. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de 
interrupção dos trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização 
da prova, previsto neste Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia 
de tratamento. 
 
5.33.1. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do 
Concurso Público e atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos 
trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame. 
 
5.34. Poderá ser excluído sumariamente do Concurso Público o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e 

seus auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção 

dos trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não 
permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do 

fiscal; 
g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que 

tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, 

ou, em caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 
 
5.35. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 
  CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS 
 
6.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 
c) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
d) Aos resultados da prova aplicada no certame. 

 
6.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias úteis, após a divulgação por Edital, 
de cada evento, respeitados os prazos previstos no Cronograma de Execução, conforme segue:  
 
6.3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.objetivas.com.br, na área do candidato, 
no prazo marcado por Edital, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, seguindo as 
orientações da página e deverão conter: 
 
6.3.1. Um formulário de recurso para cada pedido de revisão, sendo que deve(m) ser apresentada(s): 
a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação 
da sua inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 
b) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos, para as quais, em face às normas do 
certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser 
atribuído maior grau ou número de pontos; 
c) Em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados. 

http://www.objetivas.com.br/
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6.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos 
que não estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples 
revisão da prova ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste 
edital serão preliminarmente indeferidos. 
 
6.5. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 
fora do prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 
6.6. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que 
cada formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 
 
6.7. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado 
para tal na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro 
modo. 
 
6.8. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório 
e/ou empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
6.9. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste 
Capítulo e serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para execução do certame.  
 
6.10. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
 
6.11. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a 
alteração. 
 
6.12. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora, estas 
serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independentemente de 
terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os que já tiverem 
recebido a pontuação. 
 
6.13. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso ou 
pedido de revisão e/ou reconsideração.  
 
6.14. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos na 
Prefeitura Municipal de Guaíba e no site www.objetivas.com.br, na área do candidato, a partir da 
divulgação dos respectivos Editais e resultados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos. 
 
6.15. A OBJETIVA CONCURSOS LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, exceto 
àqueles que, comprovadamente der causa. 
 

CAPÍTULO VII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual ao somatório dos pontos obtidos 
em cada disciplina da Prova Objetiva. 
 
7.2. A classificação final do certame será publicada por Edital e apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a 
primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda 
somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
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7.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos 
da classificação final, se dará nos termos abaixo definidos. 
 
7.3.1. 1ª preferência: Candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último 
dia de inscrição neste certame, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 - 
Estatuto do Idoso. 
 
7.3.2. 2ª preferência: Candidatos que tiverem exercido efetivamente a função de Jurado, nos termos do 
Art. 440 do Código de Processo Penal. 
 
7.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de Jurado deverá preencher o 
formulário, Anexo IV deste Edital, individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo, e 
encaminhar, via SEDEX, postado até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o 
endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto 
Alegre/RS, CEP 90420-001, juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos 
expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 
Art. 440, Código de Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da 
Lei. 

 
7.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 
segue: 
 
7.3.3.1. Para os cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em Legislação/Conhecimentos Específicos; 
 
7.3.3.3. Para o cargo da TABELA B: 

a) obtiver maior nota em Legislação/Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português; 
c) obtiver maior nota em Matemática. 

 
7.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-
á através do sistema de sorteio, em Ato Público, e seu resultado fará parte da classificação final do 
certame. O local, horário e outras informações pertinentes à realização do Ato Público de Sorteio de 
Desempate serão publicados no Edital de Convocação.  
 
7.4.1. A presença do candidato ao Ato Público não é obrigatória. Os candidatos poderão fazer-se presentes 
ou serem representados (por meio de ato formal). O não comparecimento (ou de seu representante) 
caracterizar-se-á como concordância com o resultado obtido.  
 

CAPÍTULO VIII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
8.1. Homologado o certame, a nomeação dos candidatos aprovados obedecerá, rigorosamente, à ordem de 
classificação, respeitados os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação 
entre o número total de vagas, o número de vagas reservadas a pessoas com deficiência. 
 
8.2. A nomeação dos candidatos será feita por Portaria, publicada junto ao Painel de Publicações da 
Prefeitura Municipal e em jornal de circulação local. Paralelamente, será feita comunicação ao candidato, 
via e-mail e através do site da Prefeitura Municipal de Guaíba, www.guaiba.rs.gov.br, conforme dados 
informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. 
 
8.2.1. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos 
Ltda., por meio da sua ficha cadastral. 
 

http://www.guaiba.rs.gov.br/
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8.2.1.1. É responsabilidade exclusiva do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do certame, junto a Prefeitura Municipal de Guaíba, para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
 
8.2.1.2. O Município de Guaíba e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou 
informados erroneamente. 
 
8.3. O candidato nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Guaíba, para tomar posse, no 
prazo de até 10 (dez) dias, contados da data publicação do ato de nomeação, prorrogáveis por igual 
período, a pedido, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena de revogação da Portaria de 
nomeação, com decorrente perda de todos os direitos, e imediata nomeação do candidato 
subsequentemente classificado: 

a) Uma foto 3x4, recente; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
c) Cartão de Inscrição ou extrato de participante do PIS/PASEP (se cadastrado);  
d) Documentação comprobatória das condições previstas nos itens 1.1.3 e 1.1.3.1 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;  
e) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de 
Guaíba, ou Instituto de Previdência do Município de Guaíba – GUAIBAPREV, ou, ainda, por esta 
designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem 
como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 
f) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 
g) Certidões expedidas perante o Poder Judiciário Estadual e Federal, comprovando não ter 
antecedentes criminais registrados e estar quite com as obrigações eleitorais e militares. Podendo 
ainda o Municipio realizar investigação social. 

 
8.4. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da posse, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da classificação 
neste certame. 
 
8.5. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo. 
 
8.6. Deferida a posse, o candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrar em exercício, 
contados da data da posse.  
 
8.7. Será tornado sem efeito o ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, 
sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando a  Prefeitura Municipal de Guaíba o 
direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
8.8. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar 
para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do certame, a novo chamamento uma só vez.  
 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. Os candidatos desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício 
no serviço público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais 
disposições elencadas naquele dispositivo.  
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9.2. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Publico, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
9.3. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo II - Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo III - Requerimento - Atendimento Especial; 
 Anexo IV - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
 Anexo V - Cronograma de Execução.  

 
Guaíba, 16 de outubro de 2017. 

       

 
 

 
JOSE FRANCISCO SOARES SPEROTTO, 

Prefeito Municipal. 
 

 
 
LEANDRO LUIS WURDIG JARDIM 
Secretário de Administração, Finanças e Recursos Humanos 
 
 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

ATENÇÃO CANDIDATO!  
a) Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as 
emendas e/ou alterações da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. Ainda, considerar 
as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. 
b) Na Prova de Português será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor. 

 
PORTUGUÊS 

PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO DENTISTA, ENGENHEIRO CARTÓGRAFO, FISCAL SANITÁRIO, 
NUTRICIONISTA, PROCURADOR E PSICÓLOGO. 

Conteúdos:  
1) Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos; significado contextual de palavras e expressões; 
vocabulário. 2) Ortografia e acentuação. 3) Classes, formação e emprego das palavras. 4) Significação das palavras: 
sinônimas, antônimas e homônimas. 5) Colocação pronominal. 6) A oração e seus termos. 7) O período e sua 
construção: coordenação e subordinação. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos, modos e vozes verbais. 
10) Concordância nominal e verbal. 11) Regência nominal e verbal. 12) Ocorrência de crase. 13) O uso dos porquês. 
14) Pontuação. 15) Figuras de estilo e vícios de linguagem. 
 

PORTUGUÊS 
PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 

Conteúdos:  
1) Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos; significado contextual de palavras e expressões; 
vocabulário. 2) Ortografia e acentuação. 3) Classes, formação e emprego das palavras. 4) Significação das palavras: 
sinônimas, antônimas e homônimas. 5) Colocação pronominal. 6) A oração e seus termos. 7) O período e sua 
construção: coordenação e subordinação. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos, modos e vozes verbais. 
10) Concordância nominal e verbal. 11) Regência nominal e verbal. 12) Ocorrência de crase. 13) O uso dos porquês. 
14) Pontuação.  
 

MATEMÁTICA 
PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 

Conteúdos:  
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função 
polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 
4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 
inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, 
determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática 
Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, 
porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de 
venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares 
inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 
12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de 
medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações 
cotidianas. 
 

INFORMÁTICA 
PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 

Conteúdos:  
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 
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LEGISLAÇÃO/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 

Conteúdos – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Conteúdo 1: 1) Políticas sociais públicas; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Vigilância e prioridades 
em saúde. 2) Direitos dos usuários da saúde. 3) Ética Profissional. 4) Legislação. Conteúdo 2: 1) Política Nacional de 
Assistência Social. 2) Sistema Único da Assistência Social (SUAS). 3) Norma Operacional do Sistema Único da 
Assistência Social (NOB/SUAS). 4) Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 5) Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS). 6) Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 7) Proteção e Atenção Integral à 
Família. 8) Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos. 9) Proteção Social Especial para Pessoas 
com Deficiência, Idosas e suas Famílias. 10) População em Situação de Rua. 11) Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. 12) Abordagem Social. 13) Medidas Socioeducativas. 14) Calamidades Públicas e Emergências. 15) Vigilância 
Socioassistencial. 16) Inclusão social. 17) Enfrentamento da pobreza. 18) Violência intrafamiliar, abandono, trabalho 
infantil e ato infracional. 19) Participação Social. 20) Controle Social. 21) Proteção Social Básica. 22) Proteção Social 
Especial. 23) Benefícios Assistenciais. 24) Objetivos da Assistência Social. 25) Entidades de Assistência Social. 
26) Acolhimento. 27) Violência. 28) Família. 29) Dialética. 30) Mediação. 31) Serviço Social. 32) Assistência Social. 
33) Direitos. 34) Participação. 35) Saúde. 36) Sistemas Público e Privado. 37) Seguridade Social. 38) Políticas Públicas. 
39) Gestão Social. 40) Estudo Social. 41) Laudos Periciais. 42) Questão Social. 43) Estado. 44) Sociedade Civil. 
45) Espaço Institucional e Profissional. 46) Dialética e Trabalho Social. 47) Ética. 48) Projeto ético-político do Serviço 
Social. 49) Globalização. 50) Saúde mental. 51) Interdisciplinaridade. 52) Trabalho. 53) Grupos. 54) Redes. 
55) Cidadania. 56) Vida Social. 57) Planejamento, gestão e execução de políticas, programas, projetos e serviços 
sociais.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 2.586, de 20 de abril de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 1.441, de 23 de dezembro de 1998. Código Municipal de Saúde 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
- BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994. Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do 

Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra 

a mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
- Código de Ética Profissional. 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- Publicações disponíveis no site do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome que disponham sobre os 

conteúdos indicados. 
- Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012). 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004. 
- ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amalia Faller. Família: redes, laços e políticas públicas. Cortez Editora. 
- BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  
- BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  
- BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: convite a um nova práxis. 

Cortez.  
- CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: Observação Sensível, Entrevista, 

Relatório, Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  
- CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo Social em Perícias, Laudos e Pareceres Técnicos: 

contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez. 
- COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: uma equação possível? Cortez. 
- FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez. 
- FALEIROS, V. de P. Saber Profissional e Poder Institucional. Cortez.  
- FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - Polêmicas, debates e Embates.Editora Lumen 

Juris. 
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- FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Serviço Social - Temas, textos e contextos- Coletânea Nova de serviço 
Social. Editora Lumen Juris. 

- GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  
- IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. Cortez. 
- LOPES, M. H. C. O Tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 
- MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da assistência no 

contexto de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 
- MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. Cortez.  
- PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo 

Serviço Social. Cortez. 
- SALES, M. A.; MATOS, M. C.; LEAL, M. C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de direitos. Cortez. 
- SANICOLA, L. As Dinâmicas de Rede e o Trabalho Social. Veras Editora. 
- SARMENTO, H.B. de M. Serviço Social - Questões Contemporâneas. Editora UFSC. 
- TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações Sociais. Tomo 

editorial.  
- VASCONCELOS, A. M. de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. Cortez.  
- VOLPI, Mario. Adolescente e o ato infracional. Cortez Editora. 
- YAZBEK, Maria Carmelita. Classes subalternas e assistência social. Editora Cortez. 
 

LEGISLAÇÃO/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE CIRURGIÃO DENTISTA 

Conteúdos – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de 
Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede 
de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e 
prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde; Saúde bucal; Direitos dos 
usuários da saúde. 2) Biossegurança em Odontologia. 3) Controle de infecção. 4) Odontologia Social e Preventiva. 
5) Odontologia em Saúde Coletiva. 6) Anatomia bucal e dentária. 7) Patologias e semiologia da cavidade oral. 
8) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 9) Cariologia. 10) Dentística Restauradora. 11) Endodontia. 
12) Periodontia. 13) Odontopediatria. 14) Odontogeriatria. 15) Exodontia. 16) Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-
Orofacial. 17) Prótese Dentária. 18) Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 19) Radiologia Odontológica e 
Imaginologia. 20) Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 21) Clínica Integral. 22) Exame do 
paciente. 23) Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. 24) Psicologia na Odontologia. 25) Odontologia 
Legal e Bioética. 26) Ética Profissional. 27) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 2.586, de 20 de abril de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 1.441, de 23 de dezembro de 1998. Código Municipal de Saúde 
- Código de Ética Profissional. 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde Bucal - Caderno de Atenção Básica nº 17. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de 

Recomendações para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- ANDRADE, E. D. Terapêutica medicamentosa em odontologia. Artes Médicas. 
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia 

da Saúde Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios terapêuticos. 

Artmed. (Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme). 
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- BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas. 
- CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier. 
- COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 
- COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 
- DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Elsevier. 
- KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas.  
- LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 
- MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier. 
- MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier. 
- MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de Atenção 

Odontológica. Artes Médicas. 
- NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 
- NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos. 
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 
- PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed. 
- PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
- PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas. 
- PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes Médicas. 
- REGEZI, J.; SCIUBA, J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes 

Médicas. 
- SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. Artmed. 
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  
- SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau. 
- TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese Parcial Removível. 

Santos. 
- TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de prótese total. Santos. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia Odontológica. Elsevier. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
LEGISLAÇÃO/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CARTÓGRAFO 
Conteúdos – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
1) Topografia: Definições fundamentais: Norte Magnético, Norte Verdadeiro, Rumos, Azimutes e Deflexões. 
2) Planimetria: medidas lineares e angulares. Levantamento topográfico: Conceitos de levantamento planimétrico, 
planialtimétrico e taqueométrico; Fundamentos da poligonação, tipos de poligonais: aberta, fechada e enquadrada, 
poligonais por deflexão e ângulo interno, fundamentos da intersecção a ré e a vante, fundamentos da irradiação; 
Cálculo de coordenadas e de áreas; levantamento topográfico. 3) Levantamentos híbridos: Integração de 
posicionamento espacial e terrestre: fundamentos e aplicações; Introdução ao Posicionamento terrestre (Estação 
Total): Poligonais eletrônicas, irradiamento etc.; Processamentos, cálculo de coordenadas e de áreas. Operação de 
equipamentos para levantamentos topográficos cadastrais. 4) Cadastro Rural e Urbano: Definições; Cadastro técnico e 
mapeamento; Planta Cadastral; Cadastro Urbano e Cadastro Rural. 5) Fotogrametria: Definição, objetivo e princípio 
fundamental da aerofotogrametria. 6) Levantamento Aerofotogramétrico: Projetos, voo, trabalhos de campo, 
aerotriangulação e restituição (etapas da restituição, orientação interna e suas etapas, orientação externa - relativa e 
absoluta); reambulação: material que deve ser obtido em campo, elementos duvidosos, materiais utilizados, 
confecção da carta; Ortofotos, confecção de mosaicos e foto-índice. 7) Foto interpretação: Conceitos básicos 
(definições, tipos de foto-interpretação - visual e automática); foto-interpretação aplicado ao cadastro rural, uso e 
ocupação do solo; identificação de unidades rurais; identificação de vegetação e culturas. Conhecimento do meio 
físico aplicado à questão fundiária: interação entre os diversos elementos do meio físico e o homem; avaliação e 
interpretação da cobertura vegetal, uso e restrições. 8) Sensoriamento Remoto: Definições e conceitos; Sistemas 
sensores: imageadores s e não imageadores; Sistemas Orbitais: Landsat, Spot, Ikonos, Quick Bird; Métodos de extração 
de informações e aplicações com ênfase na questão ambiental. 9) Geodésia: Geodésia: conceitos de geóide, elipsóide 
coordenadas geodésicas; transporte de coordenadas, sistemas de referencias: Realizações e transformações de 
sistemas de referencias; Referenciais utilizados no Brasil; Referenciais associados ao GPS; Transformação entre 
referenciais; O Sistema Geodésico Brasileiro (RBMC, Redes Estaduais e demais).Teoria e prática do sistema de 
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posicionamento global (GPS): Introdução ao Posicionamento por satélite (GPS); As observáveis GPS; Posicionamento 
relativo estático e estático rápido; Posicionamento relativo semi-cinemático; Posicionamento relativo cinemático; 
Técnicas passíveis de serem aplicadas no Georreferenciamento de imóveis rurais no contexto da Lei N° 10.267; Coleta 
de dados GPS a campo; Processamento de dados e análise dos resultados e Integração SIG e GPS. 10) Cartografia: 
Escala métrica; o sistema de projeção UTM; convenções cartográficas para a escala cadastral rural; classificação das 
projeções quanto à propriedade que conserva e superfície auxiliar de projeção; uso e aplicação dos diversos sistemas 
de projeção, transposição de fuso; definição e transformação entre sistemas de projeção; Sistemas de Coordenadas: 
planas, esféricas, elipsoidais. 11) Cartografia Temática: Construção de mapas temáticos, gráficos e diagramas. 
Cartografia aplicada à questão fundiária: escalas, legendas, normas, convenções; elaboração de plantas e mapas 
temáticos; elaboração de carta de declividade e solos; ampliação e redução de escalas; leitura e interpretação de 
mapas cadastrais. 12) Geoprocessamento: Sistemas de Informações Geográficas - SIG: Conceitos básicos: 
caracterização e componentes; Processo de Implantação e Aplicações; Caracterização de Dados Geográficos; 
Modelagem de dados Geográficos; Operações, Armazenamento, Recuperação e Apresentação de Dados Geográficos. 
13) Matemática aplicada à cartografia. 14) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 243, de 28 de fevereiro de 1967. Fixa as Diretrizes e Bases da Cartografia Brasileira e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 89.817, de 24 de junho de 1984. Estabelece as Instruções Reguladoras das Normas Técnicas da 

Cartografia Nacional. 
- Código de Ética Profissional. 
- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 2.586, de 20 de abril de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13133: Execução de Levantamento Topográfico.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14166: Rede de Referência Cadastral Municipal - Procedimento. 
- ANDRADE, J. B. Fotogrametria. SBEE. 
- BORGES, A.C. Topografia Aplicada a Engenharia Civil. V. 1 e 2, Edgard Blucher, 
- COMASTRI, J. A.; GRIPP, J. J. Topografia Aplicada - Medição, Divisão, Demarcação. UFV. 
- DE BAKKER, M. P. R. Cartografia Básica. Ministério da Marinha. Diretoria de Hidrografia e Navegação. 
- ESPARTEL, L. Curso de Topografia. Globo.  
- FITZ, P. R. Cartografia Básica. Unilasalle. 
- FRENCH & VIERCK. Desenho Técnico e Tecnologia Gráfica. Globo. 
- LOCH, C.; LAPOLLI, E. M. Elementos Básicos de Fotogrametria e sua Utilização Prática. UFSC.  
- MÔNICO, J. F. G. Posicionamento pelo NAVSTAR - GPS. Unesp. 
- MONICO, J. F. G. Posicionamento pelo GNSS Descrição, Fundamentos e Aplicações. Unesp.  
- MOREIRA, M. A. Fundamentos do Sensoriamento Remoto e Metodologias. UFV. 
- MOURA, A. C. M. Geoprocessamento na Gestão e Planejamento Urbano. Edição do Autor. 
- NOVO, E. M. L .M. Sensoriamento Remoto: Princípios e Aplicações, Edgard Blucher. 
- ROCHA, C. H. B. Geoprocessamento Tecnologia Transdisciplinar, Edição do Autor. 
- SILVA, R. M. Introdução ao Geoprocessamento: conceitos, técnica e aplicações. Feevale. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados.  
 

LEGISLAÇÃO/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 

Conteúdos – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Todo o conteúdo das indicações abaixo. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais 

de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 

relações de consumo, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 
- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 2.586, de 20 de abril de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 194, de 13 de junho de 1973 – Código de Obras do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 1.027, de 26 de dezembro de 1990 - Código de Posturas do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 3.208, de 11 de novembro de 2014 - Código Tributário Municipal. 
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LEGISLAÇÃO/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO 

Conteúdos – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
1) Inspeção e fiscalização industrial e sanitária. 2) Processo Administrativo Sanitário. 3) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 2.586, de 20 de abril de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 1.027, de 26 de dezembro de 1990 - Código de Posturas do Município.  
- GUAÍBA. Lei nº 1441, de 23 de dezembro de 1998 - Código Municipal de Saúde.  
- BRASIL. Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017. Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei 

nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal.  

- BRASIL. Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 
sanções respectivas, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998. Altera dispositivos do Capítulo III do Título VIII do Código Penal, 
incluindo na classificação dos delitos considerados hediondos crimes contra a saúde pública, e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Portaria nº 1.428/MS, de 26 de novembro de 1993. Aprova o regulamento técnico para inspeção sanitária de 
alimento; diretrizes para o estabelecimento de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços na Área de 
Alimentos; e regulamento técnico para o estabelecimento de padrão de identidade e qualidade para serviços e 
produtos na área de alimentos. 

- BRASIL. Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 1997. Estabelece os requisitos gerais sobre as condições 
higiênico-sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de 
alimentos. 

- BRASIL. Resolução RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002. Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos 
Operacionais Padronizados aplicados aos Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de 
Verificação das Boas Práticas de Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

- BRASIL. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas 
para Serviços de Alimentação. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 6.503/72 - Dispõe sobre Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Pública. 
- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 23.430/74 - Regulamento sobre a Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde 

Pública. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria da Saúde do Rio Grande do Sul. Manual de Processo Administrativo Sanitário. 2010. 

Disponível no link http://www1.saude.rs.gov.br/dados/1293475836472Manual%20PAS-2.pdf 
 

LEGISLAÇÃO/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA 

Conteúdos – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Conteúdo 1: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; 
Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde 
da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a 
Doenças. 5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética 
Profissional. 8) Legislação. Conteúdo 2: 1) Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. 2) Boas práticas nos serviços 
de alimentação. 4) Avaliação de perigos e pontos críticos. 5) Contaminação dos alimentos. 6) Higiene do manipulador. 
7) Higiene na operação de preparo dos alimentos. 7) Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-
organismos. 8) Cálculo para dimensionamento do pessoal e número de substitutos. 9) Custos e produtividade no 
serviço de alimentação controle de qualidade. 10) Planejamento de um lactário. 11) Fator de correção dos alimentos. 
12) Cálculo do número de refeições diárias. 13) Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, 
idoso. 14) Peso, estatura, percentual de gordura corporal. 15) Nutrição na gravidez. 16) Nutrição materno-infantil. 
17) Cuidado nutricional em doenças de má-absorção, anemia, câncer e AIDS. 18) Cuidado nutricional em doenças 
gastrointestinais. 19) Equilíbrio de energia e manejo do peso. 20) Cálculo das necessidades energéticas e 
planejamento de dieta para portadores de doenças inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e 
crônicos. 21) Hepatopatas agudos e crônicos. 22) Desnutrição. 23) Planejamento alimentar nos pacientes com 
cardiopatia aguda e crônica. 24) Pneumopatas agudos e crônicos. 25) Nutrição nas doenças gastrointestinais. 

http://www1.saude.rs.gov.br/dados/1293475836472Manual%20PAS-2.pdf
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26) Macronutrientes e Oligoelementos. 27) Nutrição e Atividade Física. 28) Anorexia e Bulimia. 29) Cuidado nutricional 
para recém nascido de baixo peso e alto risco. 30) Indicações e técnicas de ministração de nutrição enteral. 31) Vias 
de acesso e complicações em nutrição enteral e parenteral. 32) Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, 
insuficiência renal, hepática e cardíaca. 33) Nutrição e saúde coletiva. 34) Epidemiologia nutricional. 35) Interações 
entre drogas e alimentos/nutrientes. 36) Nutrição e saúde oral. 37) Nutrição e hipertensão. 38) Nutrição e doenças 
reumáticas. 39) Planejamento de cardápios para escolares. 40) Nutrição e saúde psíquica. 41) Educação nutricional 
para coletividades. 42) Segurança Alimentar e Nutricional. 43) Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
Referencias Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 2.586, de 20 de abril de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 1.441, de 23 de dezembro de 1998. Código Municipal de Saúde 
- BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica. 
- BRASIL. Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 

aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
- Código de Ética Profissional. 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. 

Dispõe sobre regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001. Aprova 

regulamento técnico sobre padrões microbiológicos para alimentos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 

Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 

Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Nutrição Infantil Aleitamento Materno e Alimentação Complementar. 

Cadernos de Atenção Básica - n.º 23. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um manual para profissionais da saúde. 

Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e medir. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Carências de micronutrientes. Cadernos de Atenção Básica nº 20 - Brasília, 2010. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 

Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. - Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na Assistência a Adultos Infectados pelo 

HIV. Série Manuais nº 71. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Obesidade. 

(Caderno de Atenção Básica nº 12).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o 

trabalho cotidiano (Cadernos de Atenção Básica, n. 39). 
- ACCIOLY, E.; SAUNDERS, C.; LACERDA, E.M.A. Nutrição em obstetrícia e pediatria. Cultura Médica.  
- EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu. 
- GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria Varela. 
- GIGANTE, D. P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz.  
- GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter.  
- KRAUSE, M. S.; MAHAN, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Roca. 
- MEZOMO, I. F. B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola. 
- OLIVEIRA, J. E. D.; MARCHINI, J. S. Ciências nutricionais. Sarvier. 
- ORNELAS, L. H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu. 
- PHILIPPI. S. T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole. 
- SANTOS R. D., GAGLIARDI A. C. M., XAVIER H. T., MAGNONI C. D., CASSANI R., LOTTENBERG A.M. [et al.]. Sociedade 

Brasileira de Cardiologia. I Diretriz sobre o consumo de Gorduras e Saúde Cardiovascular. Arq Bras Cardiol. 
2013;100(1Supl.3):1-40.  

- SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C Nutrição Moderna na Saúde e na Doença. Manole. 
- SILVA JR, E. A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. Varela. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA / SOCIEDADE BRASILEIRA DE HIPERTENSÃO / SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
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NEFROLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arq Bras Cardiol 2010; 95(1 supl.1): 1-51. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. I Diretriz Brasileira de Hipercolesterolemia Familiar (HF). Arq Bras 

Cardiol. Volume 99, nº 2, Suplemento 2, Agosto 2012 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2014-2015. AC Farmacêutica. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Avaliação nutricional da criança e do adolescente - Manual de Orientação. 

SBP, Departamento de Nutrologia. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Manual de orientação para a alimentação do lactente, do pré-escolar, do 

escolar, do adolescente e na escola. SBP, Departamento de Nutrologia. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Obesidade na infância e adolescência - Manual de Orientação. SBP, 

Departamento de Nutrologia. 
- TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração Aplicada às Unidades de 

Alimentação e Nutrição. Atheneu. 
- VITOLO, M. R. Nutrição da Gestação ao Envelhecimento. Rubio. 
- WAITZBERG, D. L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu. 
 

LEGISLAÇÃO/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE PROCURADOR 

Conteúdos – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1) Poder Constituinte. 2) Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. 
Vigência e eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de constitucionalidade das leis e atos normativos: 
a) Sistemas difuso e concentrado. b) Ação direta de inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de constitucionalidade 
e arguição de descumprimento de preceito fundamental. 4) Princípios Fundamentais. 5) Direitos e garantias 
fundamentais. 6) Organização do Estado. 7) Organização dos poderes. 8) Defesa do Estado e instituições democráticas. 
9) Tributação e orçamento. 10) Ordem econômica e financeira. 11) Ordem social. 12) Disposições constitucionais 
gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 14) Lei de Responsabilidade Fiscal. 15) Legislação. DIREITO 
ADMINISTRATIVO: 1) Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito Administrativo. 3) Interpretação do Direito 
Administrativo. 4) Sistemas Administrativos. 5) Administração Pública. 6) Poderes Administrativos. 7) Atos 
Administrativos e Atos da Administração. 8) Princípios da Administração Pública. 9) Contratos Administrativos. 
10) Licitação. 11) Serviços Públicos. 12) Servidores Públicos. 13) Improbidade Administrativa. 14) Bens públicos. 
15) Responsabilidade Civil da Administração. 16) Controle da Administração. 17) Legislação. DIREITO CIVIL: 1) Direito 
Civil. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) Pessoas naturais e jurídicas. 4) Domicílio. 5) Bens. 
6) Fatos jurídicos. 7) Atos jurídicos. 8) Negócio jurídico. 9) Prescrição e decadência. 10) Prova. 11) Direito das 
Obrigações. 12) Contratos em geral. 13) Contratos em espécie. 14) Responsabilidade civil. 15) Legislação. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: 1) Processo de Conhecimento. Atos Processuais. Formação, Suspensão e Extinção do Processo. 
Processo e Procedimento. Processo nos Tribunais. Recursos. 2) Processo de Execução. 3) Tutelas Provisórias. 
4) Procedimentos Especiais. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de Segurança. 7) Execução Fiscal. 8) Legislação. DIREITO 
DO TRABALHO: 1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais e específicas de tutela do trabalho: 
Segurança e medicina do trabalho. 3) Contrato de trabalho. 4) Consolidação das Leis Trabalhistas. 5) Legislação. 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: 1) Justiça do Trabalho. 2) Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e 
Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) Ministério 
Público do Trabalho. 5) Processo judiciário do trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. 
Execução. Recursos. 6) Legislação. DIREITO PENAL: Imputabilidade Penal. Concurso de Pessoas. Penas. Ação Penal. 
Extinção da Punibilidade. 2) Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a Administração Pública. Crimes contra a Fé 
Pública. 3) Legislação. DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1) Inquérito Policial. 2) Ação Penal e Ação Civil. 
3) Competência. 4) Questões e processos incidentes. 5) Prova. 6) Juiz, Ministério Público, acusado e defensor, 
assistentes e auxiliares da Justiça. 7) Prisão, medidas cautelares e liberdade provisória. 8) Citações e intimações. 
9) Sentença. 10) Processos em espécie. 11) Nulidades e recursos em geral. 12) Execução. 13) Legislação. DIREITO 
TRIBUTÁRIO: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 3) Sistema Tributário Municipal. 
4) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos, e dá outras providências. 
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- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada no âmbito da administração pública. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra 

a mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- BRASIL. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965. Regula o Direito de Representação e o Processo de 

Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade. 
- BRASIL. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder 

Público e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 
- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil.  
- BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. 
- BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras 

providências.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Institui o Código Penal.  
- BRASIL. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. Dispõe sobre os crimes hediondos, e determina outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. Código de Processo Penal.  
- BRASIL. Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. Institui a Lei de Execução Penal. 
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais 

de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 

relações de consumo, e dá outras providências. 
- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 2.586 de 20 de abril de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 3.208, de 11 de novembro de 2014 - Código Tributário Municipal. 
- ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 
- AURY LOPES JR. Direito Processual Penal. Saraiva. 
- BITENCOURT, Cesar Roberto. Tratado de Direito Penal. Parte Geral 1. Saraiva. 
- BUENO, CASSIO SCARPINELA Curso Sistematizado de Direito Processual Civil. Saraiva. 
- CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- CAPEZ, F. Curso de Processo Penal. Saraiva. 
- CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. 
- CRUZ, Flávio da (Coord.). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. Atlas. 
- DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. Atlas. 
- DINIZ, M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. 

Saraiva. 
- GONÇALVES, C. R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. Saraiva. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 
- LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. LTr. 
- LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Saraiva. 
- MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário. Malheiros Editores. 
- MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. Atlas. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. Atlas. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. Malheiros. 
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- MELLO, C. A. B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 
- MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. 
- NASCIMENTO, C. V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense. 
- NUCCI, G. S. Código de Processo Penal Comentado. RT. 
- PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro. Editora Revista dos Tribunais.  
- SILVA, O. A. B. Curso de Processo Civil. RT. 
- THEODORO JUNIOR, H. Curso de Direito Processual Civil. Forense.  
- TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios básicos de Direito Penal. Saraiva Editora. 
- TOURINHO F. F. C. Processo Penal. Saraiva. 
- VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil. Saraiva. 
- WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais.  
- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos 

conteúdos. 
 

LEGISLAÇÃO/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA O CARGO DE PSICÓLOGO 

Conteúdos – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Conteúdo 1: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; 
Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde 
da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a 
Doenças. 5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética 
Profissional. 8) Legislação. Conteúdo 2: 1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) Psicologia do 
desenvolvimento. 3) Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 4) Principais teorias e autores da psicologia clínica. 
5) Teorias da personalidade. 6) Abordagens psicoterápicas. 7) Processo psicodiagnóstico. 8) Testagem e Avaliação 
Psicológica. 9) Psicologia da Família. 10) Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a 
adolescência. 11) Epistemologia e Psicologia genéticas. 12) Psicologia Social. 13) Psicologia da Saúde. 14) Psicologia 
do Envelhecimento. 15) Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. 16) Psicologia do Trabalho e 
Organizacional. 17) Políticas Públicas de Saúde Mental. 18) Psicodiagnóstico. 19) Psicoterapias. 20) Psicologia Cultural. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra 

a mulher, e dá outras providências. 
- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 2.586, de 20 de abril de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- GUAÍBA. Lei nº 1.441, de 23 de dezembro de 1998. Código Municipal de Saúde 
- Código de Ética Profissional. 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- ABERASTURY, Arminda; KNOBEL, Mauricio. Adolescência Normal. Artmed. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. DSM-5: Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. 
- BAPTISTA, Makilim Nunes; TEODORO, Maycoln L. M. Psicologia de Família: teoria, avaliação e intervenções. 

Artmed. 
- BECKER, F. Educação e construção do conhecimento. Artes Médicas  
- BEE, H.; BOYD, D A Criança em Desenvolvimento. Artmed. 
- BORGES, L. O. et al. O trabalho e as organizações: atuações a partir da psicologia. Artmed. 
- BOYD, D.; BEE, H. A Criança em Crescimento. Artmed. 
- COHEN, Ronald Jay; SWERDLIK, Mark E.; STURMAN, Edward D. Testagem e Avaliação Psicológica - introdução a 

testes e medidas. AMGH. 
- COLL, C; MARCHESI, A; PALACIOS, J. e cols. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Volumes 1, 2 e 3. Artmed. 
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA Adolescência e Psicologia - concepções práticas e reflexões. Brasília. 
- CORDIOLI, Aristides. V. Psicoterapias - abordagens atuais. Artmed. 
- CUNHA, J. A e cols. Psicodiagnóstico - V. Artmed. 
- DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez. 
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- FEIST, Jess; FEIST, Gregory J.; ROBERTS, Tomi-Ann. Teorias da personalidade. AMGH. 
- FELDMAN, Robert S. Introdução à Psicologia. AMGH. 
- FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed.  
- FIGUEIREDO, L. C. M. Psicologia, uma nova introdução: Uma visão histórica da psicologia como ciência. EDUC. 
- FREUD, S. (s.d.) Obras Completas. Editora Standard. 
- GUARESCHI, P. A. Psicologia social crítica: como prática de libertação. EDIPUCRS.  
- HALL, C. S.; LINDZEY, G.; CAMPBELL, J. B. Teorias da Personalidade. Artmed. 
- MCSHANE, Steven L.; VON GLINOW, Mary Ann. Comportamento Organizacional. McGrawHill. 
- MYERS, David G. Psicologia Social. McGraw-Hill. 
- NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas: experiências em saúde pública. CRP. 
- OUTEIRAL, José O. Adolescer - Estudos Revisados sobre Adolescência. Revinter. 
- PUENTE-PALACIOS, K.; PEIXOTO, A. L. A. (Org.). Ferramentas de diagnóstico para organizações e trabalho: um 

olhar a partir da psicologia. Artmed. 
- SIQUEIRA, Mirlene Maria M. e cols. Medidas do Comportamento Organizacional - Ferramentas de diagnóstico e de 

gestão. Artmed. 
- STRAUB, Richard O. Psicologia da Saúde - uma abordagem biopsicossocial. Artmed. 
- STUART-HAMILTON, Ian. A Psicologia do Envelhecimento. Artmed. 
- SUKIENNIK, P. B. Org. O aluno problema: transtornos emocionais de crianças e adolescentes. Mercado Aberto. 
- VALSINER, Jaan. Fundamentos da Psicologia Cultural - mundos da mente, mundos da vida. Artmed. 
- WHITBOURNE, Susan Krauss; HALGIN, Richard P. Psicopatologia. McGraw-Hill. 
- ZIMERMAN, D. E. Fundamentos básicos das grupoterapias. Artmed. 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
EDITAL Nº 024/2017 

 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ______________________ Cargo: __________________________________________________________ 

Nome da mãe completo: _______________________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: ________________________________________________________________ 

RG nº ________________________ Data de Expedição: _____/_____/________ Órgão Expedidor: __________________ 

CPF nº ____________________________ Data de nascimento: _____/_____/________  

Tel.: fixo: (___) __________________________________ Celular: (___) ________________________________________ 

 
 
(__) Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA e para isso:  

(__) Apresentou LAUDO MÉDICO emitido há menos de um ano com CID.  

(__) Apresentou LAUDO MÉDICO o qual declara expressamente que se trata de deficiência irreversível, com 

CID, emitido em ___/___/______.  

 

DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO LAUDO MÉDICO 

 

Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: _______________________________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _______________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 

tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 
 
 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 

 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
EDITAL Nº 024/2017 

 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ______________________ Cargo: __________________________________________________________ 

Nome da mãe completo: _______________________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: ________________________________________________________________ 

RG nº ________________________ Data de Expedição: _____/_____/________ Órgão Expedidor: __________________ 

CPF nº ____________________________ Data de nascimento: _____/_____/________  

Tel.: fixo: (___) __________________________________ Celular: (___) ________________________________________ 
 
Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização das provas do Concurso Público. Marcar com X ao lado do 
tipo de atendimento especial que necessite. 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento do cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, 

atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
 
ATENÇÃO: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de LAUDO 
MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No caso de pedido 
de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de sua deficiência 
justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 
Dados especiais para aplicação das PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento 
especial): 
______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________ 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

EDITAL Nº 024/2017  
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
EDITAL Nº 024/2017 

 
Nome do candidato: ___________________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ______________________ Cargo: __________________________________________________________ 

Nome da mãe completo: _______________________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: ________________________________________________________________ 

RG nº ________________________ Data de Expedição: _____/_____/________ Órgão Expedidor: __________________ 

CPF nº ____________________________ Data de nascimento: _____/_____/________  

Tel.: fixo: (___) __________________________________ Celular: (___) ________________________________________ 
 

 
Eu, _________________________________________________________________, venho REQUERER que, em caso de 

aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme Art. 

440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os documentos que comprovam 

essa condição. 

 

 

(__) Declaro que tenho pleno conhecimento de que SOMENTE serão aceitos certidões, declarações, atestados ou 

outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função 

de jurado, nos termos do Art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal 

nº 11.689/08. 

 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 
 
 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
 
  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

EDITAL Nº 024/2017  
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

OBS: Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de 
ajustes operacionais, a critério do Município de Guaíba em acordo com a Objetiva Concursos Ltda.  
 

DATA EVENTOS 

16/10 a 
06/11/2017 

Período de Inscrições  

07/11/2017 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 

07/11/2017 
Último dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficiência, atendimento especial ou 
condição de Jurado 

18/11/2017 Divulgação da homologação das inscrições 

20/11 a 

22/11/2017 
Período para interposição de recursos das inscrições  

A definir Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 

10/12/2017 Aplicação da Prova Objetiva 

11/12/2017 Divulgação do Gabarito Preliminar (a partir das 14h)  

12/12 a 
14/12/2017 

Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar e vista de Prova Padrão 

14/12/2017 Ato Público de Leitura dos Cartões de Resposta (na Objetiva Concursos)  

06/01/2018 Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas da Prova Objetiva 

08/01 a 
10/01/2018 

Período para interposição de recursos das notas da Prova Objetiva  

20/01/2018 Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova Objetiva 

17/02/2018 Convocação para Ato Público de sorteio de desempate (se necessário) 

19/02/2018 Ato Público de sorteio de desempate (se necessário) 

A definir Classificação Final 
 

#
 
Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por Editais afixados junto ao Painel de Publicações da Prefeitura 

Municipal e publicados na internet, nos sites www.objetivas.com.br e www.guaiba.rs.gov.br. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o 

cronograma, os comunicados e os editais referentes ao andamento deste Concurso Público, divulgados nos meios acima mencionados. 
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